
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-feira – Recife, 16  de Maio de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0092

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 17( Quinta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

 

III – Assuntos Gerais e  Administrativos  
 

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Requerimento Despachado

Cap  PM  Mat.  940.208-0/DGOPM  –  GUSTAVO  DE  MORAIS  NUNES, requereu   o 
cancelamento e restituição dos valores referentes aos 13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram 
a mais nos vencimentos a partir do mês de janeiro de 2008, a título de contribuição previdenciária sobre as 
gratificações não incorporáveis, a qual foi recolhida para o FUNAFIN, bem como recalcular o referido 
tributo, uma vez que o mesmo não é  incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por contrariar 
o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação conferida pela 
Lei Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente encontrar-se no pleno exercício do seu 
cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de 
exceção prevista no citado dispositivo legal.(Nota nº 265/2012/DGP-3)                                                

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Requerimento Despachado

Os Militares Estaduais abaixo relacionados, requereram  a restituição dos 13,5%  (treze vírgula 
cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007, a título de contribuição 
previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN sobre  as  gratificações  de Apoio Operacional,  de  Risco  de 
Policiamento  Ostensivo  e/ou  gratificações  não  incorporáveis  para  aposentação,  bem como recalcular  o 
referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou vantagens que não 
sejam  incorporáveis para fins de aposentação:

GRAD. MAT./OME NOME PLEITO
1º SGT PM 920.896-8/3º BPM CÍCERO MACIEL DE ASSIS RESTITUIÇÃO FUNFIN

1º SGT PM 27.8483/C.ODONTO JOSÉ WASHINGTON DA SILVA RESTITUIÇÃO FUNFIN

1º SGT PM 28.848-9/17º BPM JOSADAQUE GOMES DE LIRA RESTITUIÇÃO FUNFIN

1º SGT PM 23.242-4/19º BPM MARCELO DIAS DO NASCIMENTO RESTITUIÇÃO FUNFIN

2º SGT PM 930.748-8/17º BPM RICARDO LIRA FEITOSA RESTITUIÇÃO FUNFIN

2º SGT PM 950.215-7/17º BPM DINIZ DE CALDAS PINHEIRO RESTITUIÇÃO FUNFIN

DESPACHO  DO  DIRETOR  :  INDEFERIDO,  por  contrariar  o  disposto  no  §  5º,  do  art.  70,  da  Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07,  em  razão  dos  requerentes  encontrarem-se  no  pleno  exercício  dos  seus  cargos,  percebendo 
remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no 
citado dispositivo legal.(Nota nº 248/2012/DGP-3)  

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Extravio de Documento
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Comunicou  o  Sd  PM  Mat.104100-2/SDS  –  CRISTIANO  CARLOS  ALEXANDRINO  DA 
SILVA, que no dia 13 de maio de 2012, quando  se encontrava na Igreja Batista Betel no Bairro de Jardim 
São Paulo-PE, após o término do Culto, quando se deslocava até o veículo deu por falta da sua Carteira de 
Identidade Funcional nº 46966/PMPE. Diante do fato, registrou a Ocorrência na Delegacia  de Policia da 
012A Circunscrição Tejipio, conforme Boletim de  Ocorrência nº 12E0102001441.(Nota nº441/2012/DGP-
6             
4.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

4.1.0. Freqüência – Comunicação

Comunicou o Coordenador Administrativo da Gerência de Recursos Humanos da Casa Militar, 
através do Ofício n.º 114/GRHGRH,  a freqüência referente ao mês de março de 2012,  das servidoras 
públicas desta Corporação abaixo relacionadas, as quais se encontram cedidas servindo à disposição da 
CAMIL: 

MATRÍCULA NOME FREQUENCIA
306-2 ROSANDRA DOS SANTOS FONSECA NORMAL
324-7 PRISCILA IZABEL BORBA DA CUNHA NORMAL
351-4 FERNANDA MARIA FERREIRA NORMAL
373-5 EUFRASIA APARECIDA F. BARBOSA NORMAL
937-7 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA NORMAL
768-4 SILVANIA PINTO RIBEIRO NORMAL

(Nota nº 138/2012/DGP-5)  

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

                    _________________________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM –   Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 
 

CO N F E R E:
                         

__________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 

                                             
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.
MENSAGEM BÍBLICA
 “Arrependei-vos, pois, e convertei-vos para serem cancelados os vossos pecados.” (Atos 3.19)


	NORMAL

